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(Sr. Odorico Monteiro) 

 

               

Solicita a realização de Audiência Pública com o objetivo 

de debater as estratégias e Política Nacional de Prevenção 

do Suicídio, na perspectiva dos órgãos responsáveis pela 

implantação em todas as unidades federadas, respeitadas as 

competências das três esferas de gestão.  

 

 

 Senhor Presidente, 

 

   Requeremos à Vossa Exa. nos termos do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados (RICD), com o objetivo de debater as estratégias e Política Nacional de Prevenção do 

Suicídio, na perspectiva dos órgãos responsáveis pela implantação  em todas as unidades federadas, 

respeitadas as competências das três esferas de gestão, bem como o Conselho Nacional de Saúde. 

   Assim, sugiro ouvir o Ministério da Saúde, o Conselho Nacional de Secretários 

Municipais de Saúde, o Conselho Nacional de Secretários de Saúde e o Conselho Nacional de Saúde 

para debater o tema. 

JUSTIFICATIVA 

    A Comissão de Seguridade Social e Família realizou em dezembro de 2016, 

uma audiência pública para discutir o suicídio, e ouvimos várias entidades sobre o tema. Nos últimos 

tempos, estamos debatendo o suicido relacionado ao fenômeno do jogo “ Baleia Azul”.  

   Audiências e Seminários foram realizados, com a finalidade de conhecer e 

aprofundar o fenômeno do suicídio, além de entender e contextualizar o papel dos provedores, dos 

órgãos de segurança, dos profissionais de apoio às pessoas vulneráveis e que podem seguindo 

instruções de grupos virtuais cometer atos suicidas ou mutilações. 

   Em todas estas atividades realizadas no âmbito das Comissões: Seguridade 



Social e Família, Legislação Participativa, Ciência, Tecnologia, Comunicação e Informática, 

Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, houve referência a questão como sendo de 

saúde pública.  

  Além disso, tramitam nesta casa proposições que tratam de alterações legislativas a 

exemplo do Código Penal e o Marco Civil da Internet, contudo, há necessidade de fechando do ciclo 

de palestras e ouvir os entes responsáveis pela implantação em todas as unidades federadas, 

respeitadas as competências das três esferas de gestão. 

  Face ao exposto e considerando importância da continuidade do debate, propomos que 

seja aprovado o presente requerimento. 

 

Sala das Sessões,                 Maio  de 2017 
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